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Atos da Prefeita
Decreto nº 172/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 2.414.476,25 (dois milhões,
quatrocentos e quatorze mil, quatrocentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos), nas
dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0121.2042 - MANUT DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

374.062,40

TOTAL DA UG 374.062,40
330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.243.0153.4748 - MONIT. E APOIO A CRIANCA E ADOLESC.E MORADOR DE
RUA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 40.413,85

TOTAL DA UG 40.413,85
370100 - SECRETARIA DE CONTROLE ORCAMENTO E AUDITORIA
37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE E ORCAMENT
1.04.122.0067.2373 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE CONTROLE, ORCAM. E AUDI-
TORIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

2.000.000,00

TOTAL DA UG 2.000.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
2.16.482.0135.3913 - MORAR FELIZ - 2ª ETAPA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 2.374.062,40

TOTAL DA UG 2.374.062,40

Decreto nº 173/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014, pu-
blicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.365.0135.1943 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE CRECHES
FONTE 0215 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 200.000,00

TOTAL DA UG 200.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulação na dotação orçamentária constante na ação do Programa de Trabalho abaixo
discriminado:

ANULAÇÃO

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCACAO
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00

TOTAL DA UG 200.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 16 de julho de 2015

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1859682

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.243.0149.4745 - PROFISSA CAMPOS
FONTE 0144 - NAT 339018 - AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 40.413,85

TOTAL DA UG 40.413,85

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 16 de julho de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1859681

Portaria N°1638/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/13, 8622/15

e Decretos n° 21/2014, 80/2015, Carla Castellar Gomes , para exer-
cer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo
em comissão de Diretora da CE Irmã Zilda de Castro, Classificação
“A”, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita- Id: 1859680

Portaria N°1603/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/13,8622/2015

e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Adalva Maria Fernandes Monteiro,
para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
tes, o cargo em comissão de Diretora da EM. Alicério Ribeiro da Sil-
va, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com vigência a contar da da-
ta de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1604/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, designar, com base nas Leis nº

8344/13,8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Maria Salete An-
drade de Carvalho, para exercer na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM.
Anna Fernandes Paes, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-
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Portaria N°1605/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº
8344/13,8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Priscila Peixoto
da Silva Medeiros, para exercer na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM.
Antonio Francisco Sales, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1606/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº
8344/13,8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Cristiane do
Nascimento Barcellos, para exercer na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM.
Antonio Joaquim Codeço, Classificação “D”, Símbolo DAS-08, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1607/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº
8344/13,8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Rosane Tostes
Kelly, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM. Califórnia, Clas-
sificação “E”, Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1608/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº
8344/13,8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Rita de Cássia
da Silva Abreu, para exercer na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM. CIEP
Brizolão Municipalizado Maestro Vila Lobos, Classificação “A”, Símbo-
lo DAS-05, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1609/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº
8344/13,8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Lilia Pontes dos
Santos, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM. Dr. Francisco Ma-
noel Pereira Crespo, Classificação “C”, Símbolo DAS-07, com vigên-
cia a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1610/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº
8344/13,8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Adriana Cassia-
no Barreto, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, o cargo em comissão de Vice-Diretora da EM. Dr.
Francisco Manoel Pereira Crespo, Classificação “C”, Símbolo DAS-09,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1611/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº
8344/13,8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Maria do Carmo
Lamônica Gomes, para exercer na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM. Dr.
Gastão Graça, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1612/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº
8344/13,8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Célia Silva Go-
mes Muniz, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cul-

tura e Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM. Etelvira
Martins Medeiros, Classificação “C”, Símbolo DAS-07, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1613/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº
8344/13,8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Neide Soares da
Silva Gusmão, para exercer na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Vice-Diretora da EM.
Etelvira Martins Medeiros, Classificação “C”, Símbolo DAS-09, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1614/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/13,8622/2015
e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Zuleica Gomes da Silva, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo
em comissão de Diretora da EM. Felício Sarlo, Classificação “D”, Sím-
bolo DAS-08, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1615/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº
8344/13,8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Jocimaria Ribei-
ro da Silva, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM. Francisco
Ricardo L. A. Santos, Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com vigên-
cia a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1859602

Portaria N°1434/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Leis nº 8344/13,8622/2015
e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Lara Rafaela da Silva Costa, para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o
cargo em comissão de Diretora da EM. Ponta da Palha, Classificação
“E”, Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1473/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Washington Luiz Barbosa Freitas,
para exercer na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Con-
tratos, o cargo em comissão de Diretor Financeiro, Símbolo DAS 3,
com vigência a contar de 03/07/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1526/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13, 8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014, Lúcia Helena de Souza Nogueira Ber-
nardes, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM João Clapp, Clas-
sificação “C”, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1561/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, 8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014, Juliana da Silva Gonçalves de Carva-
lho, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes, o cargo em comissão de Diretora da EM Prof. Paulo Freire,
Classificação “C”, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1635/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, 8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014, Valdicéia de Souza Soares Santos, pa-
ra exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o
cargo em comissão de Assistente Escolar da EM. Lídia Leitão de Al-
bernaz, Classificação “B”, Símbolo DAS-08, com vigência a contar da
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1636/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n 1585/2015 que no-
meou, Ulisses Mendes de Almeida, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, o cargo em comissão de Encarregado de UBS,
Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1637/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Eufrázio Lisboa dos Santos, para
exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de
Encarregado de UBS, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data
de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1859355

Lei nº 8.654, de 11 de junho de 2015.

Autoriza o poder executivo a contratar operação de
alienação de ativos nos termos do previsto na Re-
solução nº 02/2015 do Senado Federal, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar ope-
ração de alienação de ativos nos exatos e estritos termos do previsto
na Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, com as alterações im-
postas pela Resolução nº 02/2015, que preconiza que “excepcional-
mente, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que sofre-
ram redução nas receitas de que trata o inciso VI, inclusive de
participações especiais, poderão contratar operações financeiras
no limite das perdas apuradas entre a média recebida nos exer-
cícios de 2013 e 2014 e a projeção para os anos de 2015 e 2016,
dando em garantia os royalties a serem recebidos, contanto que
o pagamento por tal contratação não comprometa mais de 10%
(dez por cento) do valor total projetado em consequência da ex-
ploração dos mesmos recursos, por ano, sem a observância do
disposto nas alíneas do referido inciso e no § 2º, bem como dos
limites de que trata o art. 7º, ressaltando que a aplicação da to-
talidade do recurso observará a legislação aplicável a cada fonte
de receita. (...) considera-se perda a diferença entre a média arit-
mética do total dos recursos recebidos nos exercícios de 2013 e
2014 pelo respectivo ente federado e a previsão para os anos de
2015 e 2016, com base nos dados e projeções dos órgãos com-
petentes”.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 1859684

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
11786/13 Everaldo Ribeiro de Oliveira - Sec. Fazenda
14814/13 Cosme José Narde da Silva - Sec. Fazenda
16444/13 Danila Monteiro de Azeredo - Sec. Fazenda
16551/13 Lenicio de Azevedo Pereira - Sec. Fazenda
18032/13 Adriana de Souza Matos - Sec. Fazenda
18174/13 Marlene Rodrigues de Freitas Almeida - Sec. Fazenda
18498/13 Maria Rosa Benvindo Severiano - Sec. Fazenda
18878/13 Márcia Valéria Duarte de Sá - Sec. Fazenda
20655/13 Paulo José Vieira - Sec. Fazenda
20880/13 Celizete Barreto - Sec. Fazenda
21379/13 Roberto Luis Silva - Sec. Fazenda
22389/13 Jani Viana Pinto - Sec. Fazenda
23119/13 Agilda Mendonça Moço - Sec. Fazenda
23149/13 Valter Pereira Barbosa - Sec. Fazenda
23696/13 Amélia Peres Vila Nova - Sec. Fazenda
25599/13 Angela Maria Pessanha Rangel - Sec. Fazenda
25869/13 Jorge Gonçalves da Silva - Sec. Fazenda
26809/13 Fátima Maria Barreto dos Santos Rodrigues - Sec. Fazen-
da
27334/13 Jorge de Souza da Silva - Sec. Fazenda
28001/13 Aurenice Laurindo Cordeiro - Sec. Fazenda
28102/13 Maria das Dores da Silva Rangel das Chagas - Sec. Fa-
zenda
29408/13 Floriano Peçanha Filho - Sec. Fazenda
00527/14 Ainda Maria Freitas Pereira - Sec. Fazenda
00532/14 Adriano Domingues Paravidine - Sec. Fazenda
00906/14 Ana Paula Coutinho da Silva - Sec. Fazenda
03136/14 Maria das Graças Rangel Carvalho - Sec. Fazenda
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05561/14 José Ricardo Rangel de Souza - Sec. Fazenda
05563/14 José Ricardo Rangel de Souza - Sec. Fazenda
05864/14 José Inácio Talon - Sec. Fazenda
05977/14 Ecton Pereira Manhães
05978/14 Ecton Pereira Manhães
05992/14 José Inácio Talon - Sec. Fazenda
05995/14 José Inácio Talon - Sec. Fazenda
07360/14 João Salvador Almeida - Sec. Fazenda
08898/14 Maria José Guedes Moraes - Sec. Fazenda
09814/14 Sonia Maria Martins Alves da Costa - Sec. Fazenda
15776/14 Antonio Chicri Bichara Filho - Sec. Fazenda
16304/14 Paulo Robson Barreto Viana - Sec. Fazenda
19044/14 Luiz Maurício dos Santos - Sec. Fazenda
20743/14 Silvio Ricardo da Silva Santafé - Sec. Fazenda
21988/14 Marilena Siqueira Reis - Sec. Fazenda
23349/14 Ricardo Bueno Miranda - Sec. Fazenda
23517/14 Jorge Antonio Apolinário - Sec. Fazenda
23841/14 M. Abreu Imobiliária Ltda - Sec. Fazenda
24378/14 Eni Silva - Sec. Fazenda
25844/14 Maria do Carmo Pires Muniz - Sec. Fazenda
00584/15 Marizete Jurdino Gomes Flórido
00860/15 Sandro Augusto Souza de Carvalho
01044/15 Cláudia Márcia Couto Quirino
01039/15 José Renato Siqueira de Souza - Sec. Fazenda

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
27578/13 Eulelio Martins de Andrade - Sec. Fazenda
28224/13 Diomar Pereira das Neves - Sec. Fazenda
28292/13 José Luiz Rosa Maciel - Sec. Fazenda
29071/13 Isabel Cristina Pereira Nogueira Ferreira - Sec. Fazenda
29414/13 Nilsa Ribeiro Silveira - Sec. Fazenda
00073/14 Roberto Peixoto Barbosa - Sec. Fazenda
01941/14 Maria de Lourdes Bicudo Paulista - Sec. Fazenda
05896/14 José Inácio Talon - Sec. Fazenda
07599/14 Márcio Leandro de Souza Cruz - Sec. Fazenda
07681/14 Rosa Maria de Alvarenga da Penha - Sec. Fazenda
16058/14 Humberto Dias de Melo - Sec. Fazenda
16216/14 Rita Maria Hilel Rangel Barbosa - Sec. Fazenda
17587/14 Ana Paula Arêas Crespo da Silva - Sec. Fazenda
17964/14 Maria da Penha Soares Silva - Sec. Fazenda
18291/14 Lily Dumas da Silva - Sec. Fazenda
18475/14 Jovan Pereira Tavares - Sec. Fazenda
18966/14 Manoel José Machado - Sec. Fazenda
19001/14 Jocelino Seabra dos Santos - Sec. Fazenda
19284/14 Inácia Manuela da Silva Nunes - Sec. Fazenda
23539/14 Roberto Wilian Melo de Carvalho Junior - Sec. Fazenda
23575/14 Marilza Souza Santos - Sec. Fazenda
23953/14 Carlos Alberto de Souza Araujo - Sec. Fazenda
24544/14 Jane da Costa Marques da Fonseca - Sec. Fazenda
25068/14 José Carlos da Silva Ribeiro - Sec. Fazenda
25613/14 Elisangela da Silva Cordeiro - Sec. Fazenda
02165/15 Ramon Arêas Pessanha

Processo Despachado pela Senhora Prefeita
Arquive-se nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
02017/14 Altamir Pereira Ferreira - Sec. Fazenda

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 16/07/15

Anthony William Garotinho
- Secretário de Governo -

Id: 1859356

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

Deliberação 230/2015

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atribuições le-
gais, torna pública a recomposição da Diretoria do CMPDCA referente
ao biênio 2014/2015, eleita em reunião ordinária ocorrida no dia
14/07/2015 do corrente ano, como segue:

Presidente: Rodrigo Nogueira Carvalho
Vice-Presidente: Renato Gonçalves dos Santos
Primeiro Secretário: Juliene Ferreira da Silva
Segundo Secretária: Luciana Custódio Soares
Primeiro Tesoureiro: Iohana Fernanda Carneiro Barreto
Segundo Tesoureiro: Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves

Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de Julho de 2015.

Rodrigo Nogueira Carvalho
Presidente CMPDCA

Id: 1859583

Deliberação 231/2015

O Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMPDCA, através do seu presidente no uso de suas
atribuições, por deliberação da Assembléia Geral Ordinária realizada
no dia 14/07/2015, resolve recompor as Comissões Permanentes do
CMPDCA:

1.) Comissão de Normas e Políticas de Atendimentos:
Jerusa Raquel dos Santos Ferreira Guedes Farias
Renato Gonçalves dos Santos
Valéria Ferreira Peçanha Palhares
Thiago Fernandes Coelho de Souza

2.) Comissão de Avaliação e Monitoramento:
Juliene Ferreira da Silva
Juliana Thimóteo Nazareno Mendes
Luciana Custodio Soares
Paulo Santos Freitas Junior
Kátia Noronha
Josilda Trajano Silveira Teixeira

3.) Comissão de Finanças:
Iohana Fernanda Carneiro Barreto
Nelson Almorim
Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
Paulo Santos Freitas Junior

Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de Julho de 2015.

Rodrigo Nogueira Carvalho
Presidente CMPDCA

Id: 1859584

Deliberação 232/2015

O Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMPDCA, através do seu presidente no uso de suas
atribuições, por deliberação da Assembléia Geral Ordinária realizada
no dia 14/07/2015, resolve recompor a Comissão Especial Eleitoral
para a coordenação do processo de eleição dos conselheiros tutelares
2015:

Presidente da Comissão
Iohana Fernanda Carneiro Barreto

Demais Membros:
Luciana Custódio Soares
Jackeline Mabília Barcelos
Valéria Ferreira Peçanha Palhares
Jerusa Raquel dos Santos F. G. Farias
Rodrigo Nogueira Carvalho

Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de Julho de 2015.

Rodrigo Nogueira Carvalho
Presidente CMPDCA

Id: 1859585

Deliberação 233/2015

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que, em reunião ordinária realizada no dia 14 de Julho
de 2015, após a apresentação do parecer favorável da Comissão de
Finanças, o Conselho aprovou a prestação de contas do Serviço de

Assistência São José Operário- Educandário de Cegos, programa
“Aprender através dos Sentidos: garantido a cidadania”, no exer-
cício 2014.

Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de Julho de 2015

Rodrigo Nogueira Carvalho
Presidente do CMPDCA

Id: 1859586

Deliberação 234/2015

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que, em reunião ordinária realizada no dia 14 de Julho
de 2015, após a apresentação do parecer favorável da Comissão de
Finanças, o Conselho aprovou a prestação de contas do Associação
da Proteção e Orientação aos excepcionais- APOE, programa
“Qualificando-se para vencer desafios”, no exercício 2014.

Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de Julho de 2015

Rodrigo Nogueira Carvalho
Presidente do CMPDCA

Id: 1859587

Deliberação 235/2015

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que, em reunião ordinária realizada no dia 14 de Julho
de 2015, após a apresentação do parecer favorável da Comissão de
Finanças, o Conselho aprovou a prestação de contas do Centro Ju-
venil São Pedro- PROJETO ARARIBÁ, no exercício 2014.

Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de Julho de 2015

Rodrigo Nogueira Carvalho
Presidente do CMPDCA

Id: 1859588

Deliberação 236/2015

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que, em reunião ordinária realizada no dia 14 de Julho
de 2015, que os conselheiros decidiram pela revogação da Delibera-
ção do n º 227/2015, publicada no dia 11/06/2015 no Diário Oficial do
Município, tendo em vista decisão judicial que culminou pela interven-
ção temporária da AMPAV pela FMIJ.

Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de Julho de 2015

Rodrigo Nogueira Carvalho
Presidente do CMPDCA

Id: 1859589

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CME Nº. 04 DE 08 DE JULHO DE 2015.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
CRECHE (02 A 03 ANOS) E PRÉ ESCOLA (04 A 05 ANOS) NO 1º E
2º TURNO, EM HORÁRIO PARCIAL DE 07:45 ÀS 11:45 HORAS E
DE 13:00 ÀS 17:00 HORAS, COM CAPACIDADE MÁXIMA DE 420
ALUNOS, NO INSTITUTO DOM BOSCO NO MUNICÍPIO DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquelas inscritas nos Artigos 25, 26, 28 e 29 da Deliberação CME
nº. 01 de 24 de abril de 2008, considerando

Parecer Conclusivo da Comissão Verificadora emitido em 04
de dezembro de 2014,

Parecer CME/CEI nº. 04 de 16 de junho de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o Instituto Dom Bosco, com sede na Ave-
nida Dom Bosco, nº 49, Parque Tamandaré, município de Campos
dos Goytacazes-RJ, com base nos Artigos 25, 26, 28 e 29 da De-
liberação CME nº. 01/2008, a funcionar com Educação Infantil: Creche
(02 a 03 anos) e Pré-escola (04 a 05 anos), em horário parcial, 1º
turno das 7h45min às 11h45min e 2º turno das 13h às 17h, totali-
zando como capacidade máxima de matrícula 420 alunos.

Art. 2º. Fica concedida a Autorização de Funcionamento des-
ta Instituição Privada de Educação Infantil, enquanto atender as nor-
mas estabelecidas pela legislação vigente.

Parágrafo único. O ato de autorização poderá ser suspenso
ou revogado quando a Supervisão / Departamento de Supervisão
Educacional / Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
constatar que a Instituição não cumpre a legislação pertinente, deven-
do as irregularidades serem comunicadas imediatamente ao Conselho
Municipal de Educação, assegurado o direito à ampla defesa, confor-
me dispõem o Artigo 42 da Deliberação CME nº. 01 de 24 de abril de
2008.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 08 de julho de 2015.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1858123

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CME Nº. 05 DE 08 E JULHO DE 2015.

INDEFERE O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
NO INSTITUTO BRASILEIRO: PROCESSO R00020/2009, NO MUNI-
CÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquelas inscritas nos Artigos 25, 26, 28 e 29 da Deliberação CME
nº. 01 de 24 de abril de 2008, considerando

Parecer Conclusivo da Comissão Verificadora emitido em 10
de dezembro de 2014,

Parecer CME/CEI nº. 05 de 17 de junho de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º. Indeferir o funcionamento da Educação Infantil no
Instituto Brasileiro, com sede na Rua Tenente Coronel Cardoso, nº 02,
Centro, município de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º. Fica indeferida a Autorização de Funcionamento da
etapa referente à Educação Infantil desta Instituição Privada de En-
sino, por não atender as normas estabelecidas pela legislação vigen-
te.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 08 de julho de 2015.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1858124

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CME Nº. 06 DE 08 DE JULHO DE 2015.

SUSPENDER O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFAN-
TIL NO CENTRO EDUCACIONAL BRINCANDO E APRENDENDO:
PROCESSO R00012/2014, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, em conso-

nância com a Deliberação CME nº. 01 de 24 de abril de 2008, es-
pecialmente aquelas inscritas nos Artigos 25, 26, 28, 29, 43 e 47 con-
siderando,

Denúncia contra o estabelecimento privado de ensino, oriun-
do de ofício 958/2014 do Conselho Tutelar IV de Campos dos Goy-
tacazes, encaminhado pela Assessoria Jurídica da Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura e Esportes, ao Conselho Municipal de Edu-
cação em 28 de maio de 2014,

Apuração da denúncia por meio de visita à Instituição rea-
lizada pela Comissão Verificadora/Departamento de Supervisão Edu-
cacional/Secretaria Municipal de Educação em 14 de Agosto de
2014,

Relatório Final da apuração da denúncia elaborado pela Co-
missão Verificadora/Departamento de Supervisão Educacional/Secreta-
ria Municipal de Educação emitido em 18 de Agosto de 2014,

Parecer CME/CEI nº. 06 de 16 de junho de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º. Suspender o funcionamento da Educação Infantil no
Centro Educacional Aprendendo Brincando, com sede na Rua Bento
José Sampaio, nº 115, IPS, no município de Campos dos Goytacazes-
RJ.

Art. 2º. Fica suspenso o Funcionamento da etapa referente à
Educação Infantil desta Instituição Privada de Ensino, por não atender
as normas estabelecidas pela legislação vigente.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 08 de julho de 2015.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1858125

Fundação Municipal de Saúde

DECISÃO DE RECURSO

Processo nº 2015.099.000084-5-PR

Assunto: Recurso - Pregão nº 023/2015

Considerando o Parecer nº 183.002/2015 da Procuradoria Geral do
Município, decido pela IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO interposto
pela empresa DIXTAL BIOMÉDICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
(CNPJ n° 63.736.714/0001-82), através do processo nº
2015.115.003665-8-PA, cujo objeto do processo é o registro de pre-
ços para futura e eventual aquisição de equipamentos hospitala-
res (monitor multiparâmetro, módulo de capnografia e monitor
multiparamétrico de transporte), para a Fundação Municipal de
Saúde.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venancio

= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1859677

Portaria F.M.S. Nº.0105/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,
no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO, a Lei nº 5.247 de 16 de dezembro de
1991, o Art. 191 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes.

CONSIDERANDO, publicação da portaria 103/2015 em 08 de
julho de 2015, onde cita o servidor Rodrigo Pinto Monteiro, matricula
100.717.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

1 - Tornar, sem efeito a Portaria F.M.S. nº 103/2015, a contar
de 08 de julho de 2015.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 09 DE JULHO DE
2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
- Presidente / FMS -

Id: 1859353

Portaria F.M.S. Nº.0106/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,
no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO, a Lei nº 5.247 de 16 de dezembro de
1991, o Art. 191 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes.

CONSIDERANDO, publicação da portaria 104/2015 em 08 de
julho de 2015, onde cita o servidor Wilian Rosa Froes, matricula
100.128.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

1 - Tornar, sem efeito a Portaria F.M.S. nº 104/2015, a contar
de 08 de julho de 2015.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 09 DE JULHO DE
2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
- Presidente / FMS -

Id: 1859354

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 131/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVI-
CAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMEN-
TE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E PELA
PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. LUCIANA DOS SANTOS NUNES, mat. n°: 19195
acompanhada de sua mãe MARIA ELENA DOS SANTOS, para com-
parecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Ma-
noel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada
no dia 17 de julho de 2015, às 08 horas (sexta-feira), na sede do
PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de
avaliar o estado geral de saúde da última, conforme solicitação feita
no Processo nº.2015.115.002142-4-PA - RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO
DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 16 de junho de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
Presidente

Portaria: 929/2015

Id: 1859651
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 130/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVI-
CAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMEN-
TE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E PELA
PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecer a Ava-
liação Médica, que será realizada no dia 17 de julho de 2015, às 08
horas (sexta-feira), pelos Médicos-Peritos; Dr. Manoel Corraes e Dr.
Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Tor-
res, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado geral de saúde,
conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo
GIEMA LOPES PORTO 17739 AVALIAÇÃO
MARLENE PIMENTEL
SINFLÓRIO

14348 2015.115.002823-1-PA

TATIANA MANHÃES
SILVA

26330 2015.099.000228-3-PA

SUSANA LINHARES
CUNHA LEITÃO

27940/24447 2015.115.002761-P-PA

ARACÉLIE DE SOUZA
COUTINHO

28183 2015.099.000259-2-PA

LUIS CLÁUDIO FLAUZI-
NO DOS SANTOS

26867 2015.099.000258-5-PA

DAYSE MARIA RAN-
GEL RIBEIRO DE AL-
MEIDA

19457 2015.115.002940-0-PA

RUBIA MARA FURRIEL
PINHEIRO

20746/19293 2015.115.003064-2-PA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 16 de julho de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
Presidente

Portaria: 929/2015

Id: 1859652

Fundação Municipal da Infância e Juventude
PORTARIA FMIJ Nº. 020/2015

O Presidente da Fundação Municipal da Infância e Juventu-
de, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que alguns Candidatos Classificados não
se apresentaram em prazo hábil estabelecido no diário oficial deste
Município,

CONSIDERANDO que alguns Candidatos que tomaram pos-
se, manifestaram posteriormente o desejo de desistência da função.

CONSIDERANDO que os acolhimentos institucionais têm ca-
ráter ininterrupto, não podendo ser suspenso ou interrompido de ne-
nhuma forma.

RESOLVE:

ART. 1° Convocar a partir da presente data os Candidatos
abaixo para se apresentarem na Gerência de Recursos Humanos da
Fundação Municipal da Infância e Juventude, no prazo de 3 (três)
dias, no horário de 08 horas ás 17 horas:

NIVEL FUNDAMENTAL- FEMININO
AUXILIAR DE EDUCADOR/ CUIDADOR SOCIAL

POSIÇÃO NOME
114° Maria Cristina da Silva Pereira
115° Andrea Castilhos Lemos Santos
116° Karla Beatriz Pedrosa Carvalho

NIVEL FUNDAMENTAL- MASCULINO
AUXILIAR DE EDUCADOR/ CUIDADOR SOCIAL

POSIÇÃO NOME
36° Matheus Torquado Gomes

NIVEL MÈDIO- FEMININO
EDUCADOR/ CUIDADOR SOCIAL

POSIÇÃO NOME
116° Janaína da Conceição Moreira
117° Walquíria Bento Siqueira
118° Gabrielle Peixoto Cardoso
119° Telma Batista Charles
120° Ana Cristina Soares Pessanha

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2015.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
- PRESIDENTE -

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1859605

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo n° 2013.109.009895-P-PR
Concorrência Pública nº 001/2014
Contrato nº 0009/2014
Empresa Contratada: TECTRAN- TÉCNICOS EM TRANSPORTE LT-
DA
CNPJ: 38.659.280/0001-17
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para prestação de consultoria espe-
cializada em engenharia de transportes, para realização de serviços
de gerenciamento e assistência técnica para os sistemas viários de
transportes do município de Campos dos Goytacazes/RJ, sem reflexo
financeiro.
Prazo aditivado: 120 (cento e vinte) dias.
Data da assinatura: 30/06/2015.

Campos dos Goytacazes, 16 de Julho de 2015.
Id: 1859673

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, URBANIZAÇÃO

E SANEAMENTO - EMHAB

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2012.014.000070-3-PR
Carta Convite nº 006/2012
Contrato nº 003/2013
Empresa Contratada: INSTITUTO EFICÁCIA BRASIL
CNPJ: 03.161.280/0001-08
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo, para desenvolvimento dos serviços
técnicos necessários à elaboração do plano de habitação de interesse

social - PLHIS do Município de Campos dos Goytacazes/RJ e à ca-
pacitação institucional e de segmentos da sociedade civil para imple-
mentação do PLHIS, sem reflexo financeiro.
Prazo aditivado: 180 (Cento e oitenta) dias.
Data da assinatura: 28/04/2015.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

(Publicado por omissão)

Id: 1859674

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2015

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 019/2015, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
utensílios para utilização na merenda escolar da Rede Municipal
de Ensino.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 04 de agosto de 2015, às 9h (nove horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 03 (três)
caixas de grampo tipo trilho 80mm (de aço) com 50 (cinquenta) uni-
dades referência ACC.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira da PMCG

Id: 1859669

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2015

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 027/2015, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
papel (tamanho A4), com a finalidade de atender as necessidades
de diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 30 de julho de 2015, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

Id: 1859670

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS
E CONTRATOS

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
PREGÃO 024/2014 - Objeto: registro de preços para futura e even-
tual aquisição de aparelhos de ar condicionado para atender as ne-
cessidades da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

Considerando que a licitante REFRIGERAÇÃO ICARAÍ LTDA,
inscrita no CNPJ(MF) sob nº 31.541.824/0001-00, foi a licitante ven-
cedora do Pregão em tela;

Considerando que a Ata de Registro de Preços de nº
050/2014, encontra-se em vigência;

Venho pelo presente, com espeque no subitem 14.1 do edi-
tal, tornar pública a CONVOCAÇÃO da empresa supramencionada,
para que no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta publicação,
compareça ao Departamento de Contratos da Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos, situada à Rua Coronel Ponciano de
Azeredo Furtado, 47, Parque Santo Amaro (sede da Prefeitura Mu-
nicipal de Campos dos Goytacazes), para assinatura de contrato ad-
ministrativo.

Campos dos Goytacazes, 15 de julho de 2015.
Fábio Domingues Izaias

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Id: 1859671

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2015
O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comis-
são Permanente de Licitações, com sede na Rua Coronel Ponciano
de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goy-
tacazes, RJ, telefone nº. (22) 2733-6991, torna público e comunica
aos interessados que fará realizar a licitação na modalidade Tomada
de Preços nº. 002/2015, discriminada abaixo:
Objeto: obra de implantação de rede coletora de esgoto com reforço
na estrutura da fossa na Vila dos Pescadores - Farol de São Tomé.
Valor Estimado: R$ 697.800,85 (seiscentos e noventa e sete mil, oi-
tocentos reais e oitenta e cinco centavos).
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
05 de agosto de 2015 às 10h (dez horas).
O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG, no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h,
de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goy-
tacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel tim-
brado da empresa e entrega de 02 (duas) resmas de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.
Comissão Permanente de Licitações

Id: 1859672

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2015

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente de Campos dos Goytacazes - RJ
(CMPDCA), no uso de suas atribuições, torna público o edital espe-
cífico para a aplicação da prova de aferição de conhecimentos do
processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares deste
Município para a gestão 2016/2019, conforme Editais n º 06/2015,
08/2015, 13/2015 do CMPDCA, publicado no Diário Oficial do Muni-
cípio.

1. DAS PROVAS
1.1 . Serão realizadas no dia 26 de julho no corrente ano,
na antiga Faculdade de Filosofia de Campos dos Goytacazes -
FAFIC, localizada na Rua Visconde de Alvarenga s/n com esquina
com Av. Alberto Torres, Parque Leopoldina, neste Município;
1.2 . A prova objetiva ocorrerá no turno da manhã, com início às 9
(nove) horas, e término às 12 (doze) horas, com a duração de 3
(três) horas, segundo o horário oficial de Brasília;
1.3 A prova objetiva será composta de 40 (quarenta) questões de
múltipla escolha, valendo 2,5 (dois e meio) pontos cada, totalizando
100 (cem) pontos. As mesmas serão numeradas sequencialmente,
contendo 4 (quatro) alternativas cada uma, com apenas uma resposta
correta;

1.4 . A prova discursiva ocorrerá no turno da tarde, com início às 15
(quinze) horas, e término às 18 (dezoito) horas, com duração de 3
(três) horas, segundo o horário oficial de Brasília;
1.5 . A prova discursiva será composta de uma redação, valendo 50
(cinquenta) pontos, e 02 duas questões discursivas, valendo 25 (vinte
e cinco) pontos cada questão, totalizando 100 (cem) pontos;
1.6 . Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a
realização das provas, com antecedência mínima de 01 (uma) hora
do horário fixado para o seu início, munidos de caneta esferográ-
fica de tinta preta ou azul e do documento de identidade original, con-
forme o item 1.18;
1.7 . Poderão participar dessa etapa somente os candidatos conside-
rados aptos por suas candidaturas deferidas, cujos nomes constem na
relação publicada no Edital n º 17/2015 do CMPDCA, publicado no
diário oficial do município no dia 08 de junho deste ano;
1.8 . Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. A não
realização das provas, por qualquer que seja o motivo, acarreta a ex-
clusão do candidato do processo de escolha para os Conselhos Tu-
telares;
1.9 As provas, que versarão sobre assuntos do Conteúdo Programá-
tico, constante no Anexo II do edital 006/2015, publicado no Diário
Oficial do Município do dia 06 de abril de 2015, serão elaboradas e
corrigidas pelo Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CEDECA/RJ.
1.10 A relação com a alocação dos candidatos encontra-se no Anexo
II deste edital, e na sede do CMPDCA, situada na Rua Barão de Mi-
racema n.º 335, Centro, Campos dos Goytacazes-RJ, bem como es-
tará no local de realização das provas;
1.11 . O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários
ou do local de realização das provas como justificativa de sua ausên-
cia;
1.12 . Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação
das provas;
1.13 . Não será admitido o ingresso de candidatos no local de rea-
lização das provas após o horário fixado neste edital;
1.14 . Na realização das provas, serão fornecidos o Caderno de
Questões e a Folha de Respostas. O candidato deverá assinalar as
respostas na Folha de Respostas, que será o único documento válido
para a correção das Provas. Em hipótese alguma haverá substituição
da Folha de Respostas por erro do candidato. Serão de inteira res-
ponsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento
indevido da folha de respostas;
1.15 . As provas deverão ser realizadas sem consulta a qualquer ma-
terial, não sendo permitida, durante sua realização, a comunicação
entre os candidatos nem a utilização de aparelhos eletrônicos (BIP,
telefone celular, walkman, agenda eletrônica, palmtop, notebook, re-
ceptor, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, relógio do
tipo databank, gravador, Pager etc.), livros, anotações etc.
1.16 . Não serão computadas questões não assinaladas ou que con-
tenham mais de uma resposta, emenda ou rasura;
1.17 . Iniciada a prova e durante a sua realização, o candidato so-
mente poderá se ausentar da sala acompanhado de um fiscal;
1.18 . Serão considerados documentos de identidade, para realização
das provas: Cédula de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação,
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Cédula ou Carteira de re-
gistro nos conselhos de profissões liberais e carteiras expedidas por
Secretaria de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia
Militar; Certificado de Reservista; Passaporte;
1.19 . Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de
nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira nacional de habilitação
sem foto, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de
identidade.
1.20 . Ao ingressar no local de realização das provas, o candidato
deverá colocar quaisquer aparelhos eletrônicos que estejam sob a sua
posse, desligado, na embalagem com lacre que lhe será entregue no
momento da assinatura da lista de presença. A mesma deverá per-
manecer lacrado, em sua posse, durante todo o tempo de duração da
prova.
1.21 Será excluído do processo seletivo, o candidato que:

a) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
b) for surpreendido, durante a realização da prova, em co-

municação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, anotações,
impressos, ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e
(ou) legislações;

c) faltar com o devido respeito para com qualquer membro
da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou
com os demais candidatos.

2 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS
2.1 . Serão considerados aprovados os candidatos que ob-
tiverem, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de acertos das ques-
tões da prova objetiva, requisito para correção da prova discursiva, na
qual também será exigido 60% (sessenta por cento) de acertos.
2.2 . A prova discursiva avaliará o conteúdo - conhecimento do tema,
a capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das nor-
mas do registro formal culto da Língua Portuguesa;
2.3 O candidato deverá produzir o texto dissertativo, zelando pela
coerência e pela coesão. Em havendo fuga ao tema, ou de não haver
texto, o candidato receberá nota igual a zero.

3 DO RESULTADO E RECURSOS
3.1 . Somente estarão habilitados a participarem da eleição
os candidatos aprovados nessa fase;
3.2 . Do resultado da prova, caberá recurso à Comissão Especial
Eleitoral no prazo de 02 (dois) dias, a partir da publicação;
3.3 . O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anula-
da(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos que realizarem as
provas objetivas;
3.4 . O gabarito preliminar das provas objetivas será publicado no dia
28 de julho de 2015 no diário oficial do município.
3.5 Os recursos deverão ser interpostos do dia 28 a 30 de julho de
2015.
3.6 A publicação do gabarito final ocorrerá no dia 04 de agosto de
2015.
3.7 A publicação preliminar dos candidatos habilitados ocorrerá no dia
27 de agosto, da qual poderão recorrer desse ao dia 01º de setembro
de 2015.
3.8 O resultado final será divulgado no dia 03 de setembro de 2015.
3.9 Conforme exposto no edital de abertura do processo de escolha,
em havendo necessidade, o CMPDCA poderá alterar as datas previs-
tas neste edital, sendo os candidatos devidamente informados por
meio do Diário Oficial.

Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de julho de 2015.

Rodrigo Nogueira Carvalho
Presidente do CMPDCA

ANEXO I

EVENTOS DATAS PREVISTAS
Prova de aferição de conhecimentos 26/07/2015
Publicação do gabarito preliminar 28/07/2015
Prazo para recurso do gabarito 28/07/2015 a 30/07/2015
Publicação do gabarito final 04/08/2015
Publicação da relação preliminar dos
candidatos habilitados a participarem da
eleição

27/08/2015

Prazo para recurso relação preliminar
dos candidatos habilitados a participarem
da eleição

27/08/2015 a 01/09/2015

Resultado Final 03/09/2015

ANEXO II

SALA 101

No de Inscrição Candidatos
204 ADRIANA ALVES PAIXÃO
320 ADRIANA DA SILVA LOPES
106 ADRIANA PIRES BARRETO MARQUES
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69 ADRIANE DOS SANTOS BRASIL ALCÂNTARA
25 ÁGATHA RODRIGUES MONTEIRO
68 ALAN PEREIRA SOARES
357 ALANA DA SILVA LINHARES JORGE
171 ALANA MACHADO BALBI
145 ALBA VALÉRIA SIQUEIRA DA SIVA
236 ALCINÉIA TAVARES FERREIRA
158 ALDECIR RODRIGUES PEREIRA
210 ALESSANDRA CRESPO ROSA
356 ALESSANDRA DA SILVA ASSAD
6 ALESSANDRA DA SILVA MENDONÇA SALLES
28 ALESSANDRO MOREIRA E SILVA ACÁCIO
228 ALEX SANDRO LOPES DA SILVA
337 ALINE DOS SANTOS AZEVEDO
136 ALINE FRANCISCO ALVES
235 ALINE MONTEIRO LEITE
185 ALINE NUNES FONSECA RANGEL
365 ALLINE APARECIDA ABREU PINTO
283 AMANDA BATISTA DE SOUZA
351 AMANDA MIRANDA DOS ANJOS
294 AMANDA PONTES MONTEIRO DA FONSECA
178 AMANDA RIBEIRO BERTO
152 AMANDA SANTOS DE OLIVEIRA ROCHA
27 AMÉRICA ALEXANDRE QUINTANILHA DOS SAN-

TOS
329 ANA CELIA FERNANDES DA CRUZ
90 ANA CÉLIA MORAES DE OLIVEIRA
19 ANA GABRIELA VIEIRA VELLEMEM PEREIRA
160 ANA LÚCIA RIBEIRO DA SILVA
241 ANA MARIA GOMES DE SANTANA
147 ANA MARIA SANTIAGO PESSANHA
274 ANA MARIA SOARES DE MENDONÇA DE ARAÚ-

JO
100 ANA MARTA BÔA MORTE DOS SANTOS
342 ANA PAULA GUIMARÃES TAVARES MENEZES
249 ANA PAULA LYRA
295 ANA PAULA MANHÃES BARRETO
316 ANDRÉA CONCEIÇÃO ESCÁFURA CRUZ MON-

SORES
18 ANDRÉA CRISÓSTOMO BONDI
300 ANDRÉA MONTEIRO DE BARROS
366 ANDREA PONTIXELLI RANGEL CABRAL

SALA 102

No de Inscrição Candidatos
114 ANDREA SIMONE PINHEIRO COUTINHO RIBEIRO
237 ANDREIA FERREIRA BARRETO
345 ANDREZA DELFINO GOMES DE AZEREDO
288 ANDREZZA RABELLO MACHADO
195 ÂNGELA DA COSTA OLIVEIRA ALVES
134 ÂNGELA MARIA DO ESPÍRITO SANTO DE SOU-

ZA
135 ANGÉLICA SILVA CARVALHO DOS SANTOS COS-

TA
36 ANGELITA CAMARA PORTO
244 ANNELISE DE CASTRO CORDIERO
322 APARECIDA MARIA ADÃO
190 ARIANA GOMES MONTEIRO FERREIRA
142 ARMINDO CORDEIRO CANTARINO
202 AURÉLIA SOARES DA SILVA
306 BÁRBARA CARDOZO DE AZEREDO
292 BEATRIZ ARAÚJO DE ALMEIDA SILVA
30 BEATRIZ CARLETTE PRATA
305 BEATRIZ FERREIRA DE AZEVEDO
259 BEATRIZ RODRIGUES DE SOUZA
64 BENEDITA DE OLIVEIRA ROSA PESSOA
211 BIANCA PEIXOTO RANGEL
179 BRUMA PEREIRA DE SOUZA
102 BRUNA ALVES SOUSA BARBOSA
315 BRUNA MACHADO COUTO
112 BRUNA RANGEL SILVEIRA HADDAD
131 CAMILA DA SILVA VIANA
346 CARINE PIMENTEL FERREIRA
184 CARLA BEATRIZ FERNANDES DA SILVA
65 CARLA QUEIROZ DA SILVA
286 CARLA REIS DA CRUZ ESTEVÃO
44 CAROLINE RANGEL DE ALMEIDA RIBEIRO
50 CÉLIA ELIZABETH DE ALMEIDA SIQUEIRA
61 CELMA MARIA BÔA MORTE GOMES
289 CHARLENE BARRETO BARREIROS
155 CHARLENE RANGEL MIRANDA LEMOS
17 CIMONE SOUZA PEREIRA GONÇALVES
263 CLÁUDIA DA SILVA FRANÇA SOARES
109 CLAUDIA MARCIA DE SOUZA
29 CLÁUDIO MÁRCIO GRASSINI
347 CONCEIÇÃO DE MARIA BORGES NASCIMENTO
156 CONCEIÇÃO DE MARIA MIRANDA MENDES DE

SOUZA

SALA 103

No de Inscrição Candidatos
63 CRISTIANE CHAGAS DE OLIVEIRA BARBOSA
175 CRISTIANE DE FÁTIMA CORDEIRO RAMOS
238 CRISTIANO SOARES DA HORA
24 CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA ROCHA
120 DAIANA DE SOUZA VIANA
242 DAIANA NOGUEIRA DE AZEVEDO
55 DAIANE VILELA SEPULVIDA
59 DANIELI DA SILVA BEZERRA CARLOS
110 DANIELLE DOS SANTOS MACHADO
246 DANIELLE RAMOS FARIA
309 DANIELLE RIBEIRO LOPES
332 DANIELLY BARRETO PEDROZA SOUZA
43 DANIELLY QUEIROZ ROBAINA
81 DARLENE CARDOSO DE SOUZA
239 DEILMA RANGEL TAVARES BERALDI
95 DENILDA FLOR FARIA TAVARES
13 DENISE DE FÁTIMA SILVA FELICIANO
318 DENISE VIANA LEAL HENRIQUES
208 DENISIA MARIA BALTAZAR DA CRUZ JUSTO
148 DILMA DA SILVA MACHADO ARQUEJADA
122 ÉDILA ROSE GOMES DE GUSMÃO
32 EDILSON MANHÃES RAMOS CHUARTZ
304 EDVIRGES RANGEL BARRETO DE CARVALHO
350 ELAINE SOUZA DA SILVA
82 ELIANA BASTOS MACIEL TAVARES
127 ELIANE DOS SANTOS MACHADO MUGUET
267 ELIANE MACHADO DE CARVALHO
203 ELIANE MARIA NUNES RIBEIRO
73 ELIANE MARIA RIBEIRO DE BRITO NETTO
336 ELIANE NUNES DOS SANTOS

174 ELISÂNGELA MATOS OLIVEIRA DE SOUZA
159 ELISÂNGELA PESSANHA FIGUEIREDO RAQUEL
253 ELIZABEHT COUTINHO DE SOUZA
198 ELIZABETH DOS SANTOS CRUZ SILVA
162 ELMA DE SOUZA PESSANHA UHL
264 ELVIO ROSEMBERG DA SILVA ABREU
214 ELVIRA LÚCIA TEIXEIRA RIBEIRO
144 EMANUELA JORDÃO DA SILVA
57 ESTER FELIPE DE SOUZA
108 EVANE RIBEIRO GOMES

SALA 104

No de Inscrição Candidatos
221 EVANI BESSA DO ESPÍRITO SANTO RODRI-

GUES
291 EZIO RIBEIRO DA SILVA
256 FABIANA ROCHA SOBRINHO DE SOUZA
5 FABÍOLA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

205 FERNANDA AMARAL LUCAS
105 FERNANDA DE ALMEIDA AZEREDO
128 FERNANDA RIBEIRO TAVARES
278 FILIPE GONÇALVES MARCOLINO
38 FLÁVIA ESTELA MONTEIRO CRESPO
7 FLÁVIO DE JESUS FREIRE

141 FRANCIELE DA SILVA MOREIRA
223 FRANCIMARY DE MENEZES DA SILVA ROCHA
363 FRANCINE DE ALMEIDA FARIA VICENTE
130 GABRIELA RAMOS SOARES
298 GABRIELLE APARECIDA VIEIRA VIANA
319 GEISA VIEIRA SOARES
273 GEIZA MÁRCIA RODRIGUES DE MORAES
314 GENILCE ALVES MAGALHÃES MARTINHO
360 GENILCE RIBEIRO MACHADO
165 GEORGINA DE FÁTIMA VIDAL RANGEL DE

SOUZA
169 GEOVANA OLIVEIRA DE ALMEIDA
167 GILMARA DO ROSÁRIO GOMES
207 GILVANA SILVA CRUZ
313 GISELLE FERREIRA DA SILVA
200 GISELLE GOMES DA SILVA
72 GISELY DA SILVA RIBEIRO CARDOSO
26 GIZELLE DIAS MARQUES PASSOS
324 GLEICE MARA DE SOUZA SANTOS
84 GLEICY PAULO REZENDE
86 GRACIANE DA SILVA BARBOSA SIQUEIRA
331 GREICIENI TITONELI FIUZA COSTA
137 GREYCIMARA DE ALMEIDA DOS SANTOS
250 HELENA LÚCIA VIEIRA LINO
149 HELOÍSA BARROSO DE SOUSA
334 HENRIQUE FERREIRA BATISTA
361 ILMA DOS SANTOS DE SOUSA CAMPISTA
39 INGRID DA CONCEIÇÃO SOFIA
301 INGRID MARINS FONSECA RIBEIRO
151 ISABEL CRISTINA GOMES DA CRUZ
226 ISÍS FRANCO PINTO
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No de Inscrição Candidatos
53 IVONETE ROCHA DA SILVA VIANA
251 IZA DA CONCEIÇÃO DA SILVA GOMES
279 IZABEL TOSTES AZEREDO
261 IZAURA CRISTINA DIAS MARTINS
164 JANAÍNA GOMES RIBEIRO
76 JAQUELINE AUGUSTA JUSTINO DE SOUZA
284 JAQUELINE DOS SANTOS SILVA TAVARES
123 JAQUELINE FIDÉLIS DA SILVA
254 JEANE MACHADO DE CARVALHO BARROS
260 JERFSON PAES GUIMARÃES
67 JÉSSICA TERRA MOREIRA
41 JÉSSICA VENÂNCIO PEIXOTO
187 JÉSSIKA GONÇALVES TAVARES
296 JOANA D'ARC DA SILVA GAMA
215 JOÃO JOSÉ RIBEIRO DAMÁSIO
230 JOCIELMA DE OLIVEIRA SANTOS
308 JOCIELMA MACHADO SAMPAIO DOS SANTOS
348 JOCIELMA SANTOS DA SILVA
177 JOCILENE MARTINS PINTO
182 JODIU DE SOUZA MARQUES
75 JOELMA LUCIA BARBOSA DE SOUZA
255 JORGE LUIZ MONTEIRO DE SOUZA
54 JOSÉ HENRIQUE ALVES DE AZEVEDO
197 JOSÉ JORGE MUNIZ SAMPAIO
352 JOSÉ SALGADO NETO
212 JOSELIA HENRIQUE DOS SANTOS
88 JUALIANA MACHADO FONSECA
252 JULIANA ALVARENGA NUNES
232 JULIANA BARBOSA BARRETO
31 JULIANA DA SILVA REIS
119 JULIANA DE SOUZA ANJO DOS SANTOS
52 JUSSARA GONÇALVES ANDRÉ CHENU
62 JUSSARA RIBEIRO GOMES
191 KAMILA APARECIDA MOTHÉ CAIO
328 KAROLINE LEAL ARAÚJO SOUZA
245 KATARINE CARNEIRO DA SILVA COSTA PARAVI-

DINI
339 KATIA MARIA GOMES DO ESPÍRITO SANTO
364 KÁTIA SIMONE CARVALHO ANSELMO REIS
89 KÁTIA VANUSA CAMPISTA MACHADO
74 KELLEN ALVES PACHECO

SALA 106

No de Inscrição Candidatos
4 KELLY CRISTINA LOURO BORGES COELHO

196 KÍVIA DA SILVA GOMES
56 LAENIR FERREIRA LOPES
126 LAÍS CELESTINO DA CRUZ SILVA
186 LAÍS RANGEL NUNES
229 LAIZA NETO BENVINDO
10 LARISSA ABREU FREITAS
358 LAYLA PINTO TAVARES
161 LAYS DE FREITAS CARNEIRO MOTTA
262 LEANDRA DE CARVALHO ABREU BARBOSA
269 LEANDRO HENRIQUE MACHADO DA SILVA
225 LEONARDO DA SILVA PINTO
362 LEONARDO GONÇALVES DE SOUSA
23 LÍBIA DE LIMA ALBUQUERQUE DOS SANTOS
340 LIDIANE SILVA TORRES
199 LÍLIAN APARECIDA RANGEL ALMEIDA
227 LILIANE NUNES DOS SANTOS

355 LILLIAN GORETT NASCIMENTO BARBOSA
266 LITELMAR NASCIMENTO DA SILVA
139 LÍVIA MOTHÉ GOMES
157 LÍVIA RIBEIRO DA SILVA
3 LOUISE SILVA MARQUES

326 LUANA CLARISSA SILVA GOMES
20 LUANA DE SOUZA RANGEL
257 LUCIANA DA SILVA SEVERINO DE SOUSA
213 LUCIANA DOS SANTOS CASTRO
2 LUCIANA GOMES DA SILVA PURCINO

327 LUCIENE NUNES BARBOZA DA SILVA
180 LUCIMARA MARTINS FÉLIX DOS SANTOS
265 LUCIMEIA RIBEIRO DA COSTA
138 LUIZA BARRETO DE AGUIAR
234 LUIZA CRISTINA PINHEIRO DA SILVA
71 LUIZA GOMES RAFAIEL
217 LYANNA CARVALHO PESSANHA
22 MAGDA VALÉRIA DO ROSÁRIO MARTINS
354 MANUELLA ROSARIO BARROS RIBEIRO
93 MARA JULIANA AZEVEDO DE CARVALHO MAR-

TINS
330 MARA LUCIA LOPES AZEREDO
97 MARCELLE FIUZA LOUZADA
1 MARCELLE SEVERIANO JULIÃO
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No. de Inscrição Candidatos
35 MÁRCIA BARBOSA BARRETO
325 MARCIA COSTA DA SILVA
287 MÁRCIA HELENA VIEIRA DOS SANTOS FER-

REIRA
277 MÁRCIA VALÉRIA DOS SANTOS
80 MÁRCIA VALÉRIA DOS SANTOS FERREIRA
183 MARCIA VALÉRIA MACIEL DE OLIVEIRA PEI-

XOTO
154 MÁRCIO TORTORELLI RHEINSCHMITT
312 MARCOS ANTONIO PINTO LUCAS FILHO
14 MARIA ADRIANA FELIPE DE SOUZA ESCAFU-

RA
94 MARIA ALICE VILELA SEPULVIDA
168 MARIA ANGÉLICA FERREIRA DA SILVA LOPES
359 MARIA APARECIDA ALVES DE MELO
293 MARIA APARECIDA MAGNO DE JESUS VIANA

SOUZA
181 MARIA AUXILIADORA RODRIGUES DE ALVA-

RENGA
45 MARIA CARLOTA HENRIQUES FERREIRA DE

ARAÚJO LOUZADA
222 MARIA CLARICE DO ROSÁRIO ROCHA PARA-

VIDINO
77 MARIA DA PENHA MENEZES LESSA
101 MARIA DAS GRAÇAS RAIMUNDO SOARES
224 MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA MELO
280 MARIA DE FÁTIMA CARVALHO
87 MARIA FERNANDA DA SILVA CALDAS RANGEL

ROCHA
344 MARIA GERUZA MORAES PEIXOTO SILVA
78 MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA ABREU
173 MARIA INÊS CORRÊA RIBEIRO
272 MARIA JOSÉ GOMES
103 MARIA LUISA PESSANHA
91 MARIA MADALENA GESSÁRIO ALVES DE

ARAÚJO COSTA
60 MARIANA TAVARES SENDRA CABREIRA
353 MARIANA TITO CAMPOS
270 MARILENE MARQUES GRANCIERI
51 MARINEIA JULIO DA SILVA
302 MARINEIA RODRIGUES CABRAL
338 MARINÊS PIMENTEL DE ANDRADE
220 MAYARA MACHADO TUDESCO
219 MAYRA RIBEIRO GUIMARÃES
247 MAYSA PIRES COUTINHO
192 MIKELLY MORAES DE ABREU
15 MILENA CORDEIRO SILVA
243 MÔNICA COUTINHO
21 MÔNICA GISELLA SOARES AZEVEDO

SALA 108

No. de Inscrição Candidatos
37 MÔNICA LOPES BARBOSA
66 MONIQUE CÂNDIDO DO ROSÁRIO GOMES
116 MONIQUE DA SILVA NASCIMENTO
218 NÁDIA REGINA DA SILVA
47 NATHÁLYA CORRÊA DE LEMOS PEREIRA DA

SILVA
150 NELCELINA DA ASSUNÇÃO SANTOS DA HO-

RA
143 NILCÉA DA SILVA CALDAS
125 NILDA CRISTINA DA SILVA BATISTA
281 NILSON JOSÉ FARIA PESSANHA
16 NÚRIA DE SOUZA BOTELHO
303 OZANA BARRETO SILVA BERENGER
349 PAMELLA FRANCISCO DO ROSÁRIO
333 PAOLA DA SILVA TAVARES
104 PATRÍCA BARRETO BERNARDES FAGUNDES
92 PATRÍCA SOARES DA SILVA PESSANHA
34 PATRÍCIA DOS SANTOS MIRANDA
201 PATRÍCIA HELENA DA HORA BATISTA TINO-

CO
335 PATRÍCIA MARIA DA SILVA
188 PHILIPPE JEAN RANGEL ABREU ARÊAS
310 PRISCILA DE OLIVEIRA SILVA
170 PRISCILA NETTO MORAES
231 QUELI DA SILVA MOTTA CABRAL
99 RAFAELA BEZERRA FREITAS LADEIRA
33 RAFAELLA PESSANHA DA SILVA
49 RAQUEL HULDA DOS SANTOS PINTO SOUZA
285 RAQUEL JORGE
42 REGINA CÉLIA ARAÚJO DOS SANTOS
111 REGINA CÉLIA FERREIRA CUSTÓDIO MACHA-

DO
276 REGINA CELIA HENRIQUES SANTIAGO TEI-

XEIRA
113 REGINA DIOGO JOAQUIM FERNANDES DE

SOUZA
311 REGINEA ALMEIDA DE FREITAS
133 RENATA DA CONCEIÇÃO
341 RENATA VENANCIO DOS SANTOS
290 RENATO CALDEIRA DE OLIVEIRA
46 RITA DE CÁSSIA D'ÂNGELO
216 ROBERTA FLAUZINDO DOS SANTOS BARBO-

SA
343 ROBERTA ROSA DA SILVA
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40 ROBSON BARRETO BARBOSA
240 ROMÊNIA DE SÁ PEREIRA SILVA
163 RONALD DA HORA RIBEIRO
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No. De Inscrição Candidatos
83 ROSÂNGELA AMARAL CRUZ PIMENTEL
115 ROSÂNGELA COUTINHO DIAS MACHADO
282 ROSANIA RIBEIRO FRANÇA
121 ROSILENI CAETANO DOS SANTOS
317 ROZENI MACHADO DA SILVA
11 SANDRA ARÊAS DAFLON
9 SANDRA MARGARETH ABREU PINTO

107 SANDRA MARIA TAVARES LUCIANO
189 SANDRA REGINA PEREIRA DAMIÃO
248 SARAH ELIANE DOS SANTOS LEAL
166 SARAH GOMES RIBEIRO
70 SHEIVA MARCIA DA SILVA BARRETO
58 SHIRLE JEAN DE SOUZA SOARES
129 SILVIA DA MOTA SILVA DO NASCIMENTO
124 SIMONE DA SILVA NUNES DOS SANTOS
176 SIMONE DE SOUZA MACEDO SALES ARÊAS
268 SOARAIA ALCANTARA PINHEIRO
323 SOLANGE CRISTINA AZEREDO DE JESUS

VERLI
118 SÔNIA MARTA MARTINS NOLASCO
258 SUZANNE NUNES DOS SANTOS
153 TAÍZA TOLEDO DE CARVALHO CAMPOS
299 TALITA DA SILVA DE LIMA GONÇALVES
172 TÂNEA MARCIA MENDES DE ALMEIDA
194 TÂNIA LUIZA DE MORAES
206 TÂNIA MARTA DIAS COUTINHO BARRETO
271 TAYANNE DA SILVA BARRETO GAMA NOGUEI-

RA
146 TELMA DOS REIS RISCADO
48 THAÍSA CERQUEIRA CASTILHO FORTUNATO
193 THAYRINE DA COSTA ALVES
233 THAYSA BARBOSA DE SOUZA
98 THEREZA CRISTINA DA SILVA SOUZA
96 VANDERSON JURDINO MANHÃES
12 VANESSA EMILIANO ROSA
8 VERÔNICA DIAS MARQUES

297 VERONICA DOS SANTOS RIBEIRO FERREIRA
209 VIVIANE MARIA RISSO DIAS
321 WALDINÉA HENRIQUES SANTIAGO SANTOS
275 WOLUSTON GOMES CELESTINO
307 WURRERITON FERREIRA SODRÉ
140 YURI DE AMORIM MIRANDA

Id: 1859582

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMPDCA

FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FMIA

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 078/2015

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN-
TE (CMPDCA) NA QUALIDADE DE GESTOR DO
FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊN-
CIA (FMIA) E A OBRA DO SALVADOR - PROJETO
PIPA.

PARTES: CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMPDCA) NA QUALIDADE DE
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊN-
CIA (FMIA) E A OBRA DO SALVADOR.

OBJETO: desenvolver atividades sócio transformadoras com famílias
carentes, através de projetos que garantam: doações de alimentos,
passagens rodoviárias, remédios, acesso a documentação pessoal,
cursos, reformas de casas, reeducação de toxicômanos, realização de
eventos e ações culturais. Ao longo dos anos, diante das mudanças
globais da economia e das legislações, principalmente nas políticas
públicas da assistência social, as ações sofrem adaptações e mudan-
ças para, desta forma, garantir o protagonismo da clientela atendida.
Sendo crescente o cuidado com a criança e o adolescente, resolve-
mos ampliar o campo de atuação, através do atendimento aos
pais/responsáveis por famílias de crianças e adolescentes em situação
de ameaça ou violação de direitos, nas várias faces que se apresen-
tam, quer de ordem física, psicológica, sexual e outros, bem como as
condições que as vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de
risco pessoal e social. Com caráter predominante de cumprimento de
medida socioeducativa, por acreditar que este trabalho é de uma in-
discutível relevância para o nosso Município. A equipe técnica optou
como estratégia de autoconhecimento de seus membros, reflexão e
coautoria das próprias soluções as demandas apresentadas. Tem por
base o cumprimento de medidas protetivas (ECA, art.129, parágrafo,
IV) aplicadas as famílias pelo Juizado da Infância e Juventude/Minis-
tério Público.
Este Termo visa estabelecer os procedimentos e normas para o re-
passe de recursos financeiros provenientes do Fundo Municipal da In-
fância e da Adolescência, doravante designado FMIA, aprovado pelo
Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente doravante designado CMPDCA, para entidade conveniada,
em consonância com o artigo 88, inciso IV da Lei Federal nº 8.069/90
(ECA), e ainda com fundamento nos artigos 59, 60 e 61 da Lei Mu-
nicipal 8.419/2013, para viabilizar a implementação do Plano de Tra-
balho e Projeto Técnico apresentados.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas objeto do presente termo correrão por conta do Fundo
Municipal da Infância e Adolescência, na seguinte dotação orça-
mentária:
Programa de Trabalho: 2.08.122.0067.4384.
Natureza da Despesa: 3.3.50.43
Programa de Trabalho: 02.08.122.0067.4384
VIGÊNCIA: 31/12/2015.

VALOR: O CMPDCA repassará à entidade conveniada o valor total
de R$ 156.622,48 (cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte
dois reais e quarenta e oito centavos) em 07 (sete) parcelas suces-
sivas mensais de R$ 22.374,64 (vinte e dois mil, trezentos e setenta
e quatro reais e sessenta e quatro centavos), que serão depositadas
em conta corrente específica, em nome da entidade, devendo pagar a
primeira parcela até o dia 30 de junho de 2015 e as demais até o dia
30 de cada mês subsequente.

DATA: 25 de junho de 2015.

Id: 1859598

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO MUNICIPAL
DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

IMTT - Instituto Municipal de Trânsito e Transporte.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 001/2015

PROCESSO Nº. 2014.109.000112-1-PR

CARTA CONVITE Nº. 004/2014 R1

CONTRATADA: EMANOEL CÉSAR GOMES DIAS ME.

CNPJ nº 32.013.195/0002-81

OBJETO: Contratação de empresa para locação de caminhão Much
para atender as necessidades do IMTT.

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados de forma Ordinária,
os Conselheiros que compõem a Câmara de Educação Infantil, para
no período compreendido entre 10 de agosto de 2015 (segunda-feira)
a 28 de agosto de 2015 (sexta-feira), de 09 às 12 horas e de 14 às
17 horas, na sede do Conselho, Avenida Pelinca, nº. 322, participa-
rem de reuniões visando análise referente às solicitações de Proces-
sos de Autorização de Funcionamento de Instituições de Educação In-
fantil da rede privada, encaminhamento de Parecer CME/CEI para
apreciação e votação do Conselho Pleno e outras providencias.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1858975

SUPERINTENDÊNCIA DA FUNDAÇÃO CULTURAL
JORNALISTA OSWALDO LIMA

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2015

O Pregoeiro da FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LI-
MA, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribui-
ções, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial SRP nº 007/2015, confor-
me discriminado abaixo:

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada em serviços pirotécnicos com fornecimen-
to de materiais para apresentação de espetáculos indispensáveis
ao atendimento de eventos programados pela Fundação Cultural
Jornalista Oswaldo Lima.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
29 de julho de 2015, às 11h (onze horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 9h às 12 h e 14h às
17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma) resma de papel A-4.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2015.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro da FCJOL

Id: 1859675

Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0199/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 032/2014.
PROCESSO: 2014.099.000201-2-PR.
OBJETO: Aquisição de Coletes e Colares Cervicais visando garantir a
assistência a pacientes internados nas Unidades Hospitalares e Pré-
Hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saú-
de.
CONTRATADA: ORTOPEDIA SÃO JOSÉ LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 3.439,00 (Três mil quatrocentos e trinta e nove
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 01 de Julho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1859599

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 186/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial N°. 055/2014.
PROCESSO: 2014.099.000233-9-PR.
OBJETO: Aquisição de suspensões de hemácias para uso em tubo,
destinadas à realização de testes laboratoriais na rotina imuno-hema-
tológica.
CONTRATADA: DIAMIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 6.301,72 (Seis mil trezentos e um reais e setenta
e dois centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 26 de Junho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1859601

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0200/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 015/2015.
PROCESSO: 2015.099.000066-5-PR.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de frascos de
hemoculturas aeróbicas e padrão de calibração compatível com equi-
pamento Bact/Alert 3D, para cultura de material biológico proveniente
de bolsas plásticas de hemocomponentes (Bact/Alert BPA), para aten-
der a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: DIAG PRIME COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 13.300,00 (Treze mil e trezentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 03 de Julho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1859600

Fundação Municipal da Infância e Juventude

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2015.044.000097-1-PR
PREGÃO Nº: 024/14
CONTRATO Nº: 0054/15
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÃES E BOLOS, PARA ATENDER À FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE.
EMPRESA: MONTEIRO E SILVA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA.
CNPJ: 05.650.026/0001-07
VALOR GLOBAL: R$ 80.400,00 (Oitenta mil e quatrocentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 29 de junho de 2015.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
=Presidente da FMIJ=

Id: 1859604

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 158/2015
Pregão Presencial - SRP nº 015/2015
Contrato nº 050/2015
Objeto: Aquisição de material de escritório para atender as necessi-
dades da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes (Itens 5, 6,
7, 8, 15, 16, 18, 26, 27, 30, 38, 40, 41, 49, 50, 51, 53 e 54).
Contratada: G4 Comércio de Serviços EIRELI
CNPJ: 21.606.872/0001-78
Valor: R$ 39. 892,00 (trinta e nove mil e oitocentos e noventa e dois
reais)
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 10/07/2015 a 09/07/2016.
Data de assinatura: 09/07/2015
Dotação: PT. 112200672724
Despesa: 339030

Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2015, 338º da Vila de São-
Salvador dos Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goytaca-

zes.

Edson Batista
Presidente da CMCG

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 169/2015
Pregão Presencial nº 017/2015
Contrato nº 054/2015
Objeto: Contratação de empresa especializada em restauro de docu-
mentos antigos com encadernação
Contratada: M J C da Hora
CNPJ: 09.425.874/0001-65
Valor: R$ 66.900,00 (sessenta e seis mil e novecentos reais)
Vigência: 04 (quatro) meses a partir de 10/07/2015 a 09/11/2015.
Data de assinatura: 09/07/2015
Dotação: PT. 112200672724
Despesa: 339039

Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2015, 338º da Vila de São
Salvador dos Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goytaca-

zes.

Edson Batista
Presidente da CMCG

Id: 1859656

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 627/2014
Contrato nº 048/2015
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de tele-
fonia fixa local e a longa distância nacional através de DIGITRONCO,
com 30 (trinta) canais de voz bidirecionais - com 2 módulos de 50
(cinquenta) - DDR (Discagem Direta a Ramal, ou seja, sem interven-
ção da telefonista).
Contratada: Telemar Norte Leste
CNPJ: 33.000.118/0001-79
Valor: R$ 7.000,00
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses.
Data de assinatura: 23/06/2015
Dotação: PT. 112200672724
Despesa: 339039

Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2015, 338º da Vila de São
Salvador dos Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goytacazes

Edson Batista
Presidente da CMCG

Id: 1859657

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 627/2014
Contrato nº 049/2015
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de te-
lefonia móvel e a longa distância nacional.
Contratada: Oi Móvel S/A
CNPJ: 05.423.963/0001-11
Valor: R$ 7.000,00
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses.
Data de assinatura: 23/06/2015
Dotação: PT. 112200672724
Despesa: 339039

Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2015, 338º da Vila de São
Salvador dos Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goytacazes

Edson Batista
Presidente da CMCG

Id: 1859658

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2015

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições, torna público e comunica aos interessados que a licitação na
Modalidade Pregão Presencial nº 026/2015, cujo objeto é o Registro
de preços para futura e eventual contratação de empresa especiali-
zada para o fornecimento de equipamento de Dermátomo Elétrico, vi-
sando atender as necessidades da Fundação Municipal de Saúde,
marcada para o dia 16 de julho de 2015, às 10h (dez horas), foi con-
siderada DESERTA, uma vez que à mesma não acudiram interessa-
dos.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2014.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da FMS

Id: 1859676

VALOR GLOBAL: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)

FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias.

PRAZO DE CONTRATO: 30 dias.

DATA DA ASSINATURA: 10/07/2015

Campos dos Goytacazes, 16 de Julho de 2015.

Id: 1859678


